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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

I) Do objeto: Contratação de empresa especializada para instalação, Manutenção 

e Fornecimento de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 

pública, incluindo:  Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação 

à Transparência Pública. 

 

II) Da justificativa: Considerando a especificidade do serviço, a contratação se faz 

necessária, em função das exigências das legislações vigentes, que demandam 

a implementação de ações de transparência pública em diversos níveis de 

gestão. A assessoria vai apoiar a Controladoria e outros setores da Prefeitura, 

ajudando na implementação de processos e ferramentas para melhorar a 

transparência pública. 

III)  Do fundamento legal: A presente dispensa de licitação encontra-se 

fundamentada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, conforme diploma legal abaixo 

citado: 

 

Art.75 É dispensável a licitação: 

II – Para a contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais 

e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e 

compras; 

 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica mencionado 

acima. 

 

IV) Da razão da escolha do fornecedor ou executante: Em análise aos presentes 

autos, observamos que foi realizada pesquisa de preços, tendo a empresa CR2 

TRANPARÊNCIA PÚBLICA, devidamente escrita no CNPJ sob o nº 

50.288.682/0001-58, apresentado proposta no valor de R$ R$ 29.640,00 (vinte 

e nove mil e seiscentos e quarenta reais) + 2.500,00 de implantação e 

treinamento inicial. Sendo o valor cobrado da seguinte forma: 29.640,00 X 12 e 

2.500,00 x1, atendendo a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

Esta empresa apresentou o menor valor em comparação com as outras do 

mesmo segmento, conforme orçamentos anexos. Assim, diante das cotações de 
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preço, expostos nos autos, a escolha de contratar a empresa acima descrita, 

está vinculado ao menor preço apresentado. 

 

V) Da escolha: A empresa escolhida neste processo para a prestação de 

serviços: 

 

Nome da 
empresa: 

CR2 TRANPARÊNCIA PÚBLICA 

CNPJ: 50.288.682/0001-58 

Endereço: Av. Sen. Lemos- Umariza (Belém/PARÁ) 

Total da 
operação: 

R$ 32.140,59 (trinta e dois mil cento e quarenta e 
cinquenta e nove centavos)  

 

  

VI) Dos recursos orçamentários: 

Recursos: 20 

Elemento 
da despesa: 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

VII) Conclusão: Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão 

compatíveis com os pesquisados pela administração pública, em se tratando do 

objeto ora pretendido, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta 

a Lei de regências dos certames licitatórios. Esta secretaria manifesta-se pela 

possibilidade de contratação da Empresa CR2 TRANPARÊNCIA PÚBLICA, 

podendo os serviços serem contratados, fundamentado na Dispensa de 

Licitação, Art. 75, Inciso II da Lei Federal de Licitações nº 14.133/2021. 

 

Bom Jardim da Serra, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

SANDRINA MACEDO VELHO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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